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LEI Nº 3.209, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Acrescenta o dispositivo na Lei ng 

2.625, de 30 de dezembro de 1.988, 

que dispõe sobre a criação do Im

posto de Transmissão de Bens Imó

veis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DK ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - ·  

I"\ -
-

Acrescenta-se o inciso V, no artigo 3, da Lei n2 

2.625, de 30 de dezembro de 1.988, que di�põe so

bre a criação do Imposto de transmissão de bens i

m�v::1s, a saber: 

Artigo 32 . . . . . • . • • • • . . . . • • • • • • • • • . • • . • • • • • • • • • • • •  

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

"V - Sobre a transmissão de bens que sejam objeto 

de doação por parte da própria Prefeitura Mu-

nicipal de Assis 'à Entidades Filantrópicas. 

' �'.�rti§b 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
"' 
e, çào, revogando-se as disposições em contrário. 
� 

Sl'refeitura Municipal de Assis, em 29 de dezembro de 1.992. 
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ROMJa)io�l.BOLFARINI 

PÍlEFEITO MUN IPAL 

Publicada na Secretaria. 

JOAO 

!/ 

al de Administração 

dezembro de 1.992. 
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